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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 – TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 20/2025 DE 13 DE MARÇO DE 2025 

 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS E ENVIO DE DOCUMENTOS NO SITE: 

✓ Até às 08:59h do dia 02 de abril de 2025 

✓ Local: http://bllcompras.com 

 

INÍCIO DA FASE DE LANCES/DISPUTA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

✓ Dia 02 de abril de 2025 às 09:00h, horário de Brasília/DF 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de São José do Ouro, 

com sede na Avenida Laurindo Centenaro, nº 481, Centro, São José do Ouro, CEP 99870-000, 

realizará licitação para aquisição de mobiliários adequados ao ambiente escolar, para 

substituição de itens antigos ou sem condições de reparo, na modalidade de Pregão Eletrônico, 

com critério de julgamento de Menor Preço, conduzido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 

designados pela Portaria nº 203/2024, de 04 de julho de 2024, por meio da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil, regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Municipal 

nº 22, de 01 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis, sendo que as condições 

estão detalhadas no edital e os interessados deverão aceitá-las integralmente, sem restrições. 

 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a aquisição de mobiliários para as escolas da rede 

municipal de ensino, para suprir a demanda de alunos, equipar os refeitórios e substituir os 

móveis antigos e sem condições de reparo, conforme especificações detalhadas no Anexo I. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL BLL COMPRAS 

2.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal 

de Compras BLL: http://bllcompras.com. 

2.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou representante legal e presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

2.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal de Compras BLL e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção 

ou à alteração dos dados tão logo identifique incorreção ou se tornem desatualizados. 

2.3 O licitante é responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras as propostas e os lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante legal, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do Município de São José do Ouro por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso. 

2.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios por inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo Pregoeiro, ou em caso de sua desconexão. 

http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
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2.5 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal BLL e da elaboração e 

apresentação de propostas e documentos de habilitação serão responsabilidade do licitante. 

2.6 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras BLL poderão obter mais 

informações na página https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de Suporte ao Fornecedor (41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 

objeto, observadas as condições constantes do edital e anexos, e que estejam devidamente 

credenciadas no Portal BLL Compras. 

3.2 Será vedada a participação de licitantes que: 

a) Não atendam as condições do edital e seus anexos; 

b) Não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação; 

c) Estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

d) Se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005; 

f) Estejam constituídos sob a forma de consórcio. 

3.3 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá 

preencher, em campo próprio do sistema, as seguintes declarações on-line: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

e) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991; 

f) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3.4 O licitante deverá assinalar em campo próprio do sistema, situação de faturamento e 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da referida Lei. 

3.5 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste edital. 

3.6 A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas 

neste edital e seus anexos. 

https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/
mailto:contato@bll.org.br
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4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA 

4.1 A proposta de preço eletrônica deverá ser enviada, exclusivamente pelo sistema BLL. 

4.2 O licitante deverá preencher, no sistema eletrônico, os seguintes campos: 

a) Preço global, expresso em moeda corrente nacional (R$), com até 2 (duas) casas decimais. 

b) Em obras, serviços comuns e serviços de engenharia, os campos “marca”, “fabricante” e 

“descrição detalhada do item” podem ser preenchidos com a palavra “serviço”. 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias, a contar da apresentação. 

4.3 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema. Após o início da sessão, não caberá desistência da proposta e/ou do lance. 

4.4 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, inclusive 

transporte do veículo desde o Município até a sede da empresa, para as modificações e 

instalação da prancha, além dos encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, e poderá desclassificar, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente 

inexequíveis ou identifiquem o licitante. 

5.3 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real pelos participantes. 

5.4 A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, no momento oportuno. 

5.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, considerando o 

critério de julgamento de menor preço global. 

5.6 Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa competitiva. 

5.7 Iniciada a fase de lances, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do 

recebimento e registro do valor do lance. 

5.8 O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o preço global, no horário 

fixado e de acordo com as regras de aceitação estabelecidas no edital. 

5.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.10 O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde 

que inferior ao menor lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido 

como “intermediário”. Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

5.11 Durante a sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do preço do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

5.12 Durante a fase de lances, não será aceito mais de um lance de mesmo valor, prevalecendo 

o que for recebido e registrado primeiro no sistema, salvo na hipótese do último lance fechado. 
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5.13 Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado 

pelo Pregoeiro, através do sistema. 

5.14 A etapa de lances da sessão pública será no modo de disputa ABERTO E FECHADO, 

conforme artigo 56 da Lei Federal nº 14.133/2021. Nesse modo de disputa, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

5.14.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente do prazo 

para envio de lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

5.14.2 Em sequência, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 

baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

5.14.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.14.4 Na ausência de lance final e fechado, poderá haver o reinício da etapa fechada para 

que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.15 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em 

ordem crescente dos preços apresentados. 

5.16 Caso nenhum licitante apresente lance na etapa competitiva (fase de lances), valem os 

preços apresentados e classificados na etapa de propostas. 

5.17 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 

previstos nos artigos 44 e 45 da LC 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos 

no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

5.18 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, 

previsto no artigo 44, parágrafo 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.18.1 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela 

ME ou EPP sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem classificada. 

5.18.2 Ocorrendo o empate ficto, a ME ou EPP detentora da proposta de menor valor será 

convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior 

àquela considerada, até então, de menor valor, sob pena de preclusão. 

5.18.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que estejam nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18.4 Se a ME ou EPP convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, 

o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que se enquadrem 

na hipótese, sucessivamente na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito. 

5.19 O critério de desempate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 

não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor preço tiver sido apresentada por ME 
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ou EPP, ou quando a licitação for exclusiva para ME/EPP, ou quando o licitante deixar de 

declarar condição de beneficiário da LC nº 123/2006 no momento do envio da proposta inicial. 

5.20 A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances) ou entre lances finais da fase fechada. 

5.21 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no artigo 60 da Lei n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

5.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível para a recepção dos lances. 

5.23 Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) 

minutos para o Pregoeiro, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no Sistema BLL. 

5.24 Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos 

demais licitantes e divulgação do resultado. 

5.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.25 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo 

estipulado, na sessão, pelo Pregoeiro. 

5.26 Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Pregoeiro 

convocará o licitante que ofertou o menor preço para enviar a proposta de preço final e os 

documentos de habilitação, nos termos deste edital. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 O licitante mais bem classificado, deverá anexar os seguintes documentos em campo 

próprio no site, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do encerramento da fase competitiva: 

a) Proposta de preço final, conforme solicitado no item 7 deste edital. 

b) Documentos de habilitação, conforme solicitado no item 8 deste edital. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL 

7.1 A proposta de preço final do licitante que apresentou o menor preço deverá ser redigida 

em linguagem clara, perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal do 

licitante, enviada em campo próprio do site, em formato PDF, e conter, ainda: 

7.1.1 Prazo de validade, não inferior a 90 dias consecutivos, a contar da data de apresentação. 

Caso o prazo não seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui definido; 

7.1.2 Descrição do objeto; 

7.1.3 Preço global (em algarismo e por extenso); 

7.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) 

casas decimais, considerando as condições deste edital e seus anexos. 

7.3 A proposta de preço final deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em 

caso de disputa de lances) ou adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de 

negociação (quando houver). 
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8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Para fins de habilitação, o licitante deverá enviar através de meio próprio do sistema, 

em PDF e perfeitamente legíveis, os documentos relacionados nos itens 8.2, 8.3, 8.4, 8.5 e 8.6. 

 

8.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. A apresentação do contrato social consolidado, 

devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações; 

8.2.2 O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, 

usufruiu dos benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP) deverá apresentar documentos 

legal que comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, devidamente registrado pelo órgão competente. 

 

8.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.3.2 Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

8.3.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.4 Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.3.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da CNDT. 

 

8.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.4.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. 

8.4.2 Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.4.2.1 As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar seu Balanço 

de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.4.2.2 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar registados na Junta 

Comercial, Escrituração Digital Sped ou ainda mediante publicação na Imprensa Oficial. 

8.4.2.3 As empresas criadas no exercício financeiro do certame deverão atender todas as 

exigências, autorizadas a substituir o demonstrativo contábil pelo balanço de abertura. 

 

8.5 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica, comprovando que a já 

executou com bom desempenho objeto compatível ou com características semelhantes. Quando 

fornecidos por empresa de direito privado, deverá ter assinatura digital ou firma reconhecida. 
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8.6 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Modelo de Declarações Anexo 2): 
8.6.1 Declaração de pleno conhecimento do edital e suas condições, de idoneidade e 

conformidade com a Lei nº 14.133/21, de que não está impedido de licitar com a Administração 

Pública ou com o Município de São José do Ouro, de que cumpre a proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre para menores de 18 anos, de que atende às exigências de 

reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, e de 

que não está sujeito às vedações da LC nº 123/2006, conforme os requisitos da Lei 14.133/21. 

8.7 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e 

CNPJ do licitante. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.8 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na 

data em que o licitante os enviar via sistema, após a convocação do Agente de Contratação. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, essa será de 90 (noventa) dias 

a partir da data de emissão, exceto atestados de capacidade técnica e inscrição no CNPJ. 

8.9 Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Agente de Contratação, caso necessário. 

8.10 Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação. 

8.11 Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando 

houver fundada dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 O Pregoeiro examinará a proposta de menor preço quanto à adequação ao solicitado 

e classificará a proposta que atender aos requisitos do edital e de seus anexos. 

9.2 Serão desclassificadas as propostas que contiverem vícios insanáveis; não atenderem 

às especificações pormenorizadas no edital; apresentarem preços inexequíveis ou acima do 

orçamento estimado; não demonstrem a exequibilidade, quando exigido pela Administração. 

9.3 Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Pregoeiro passará ao 

exame dos documentos de habilitação do licitante. 

9.4 Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais licitantes, na 

ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a obtenção de proposta válida. 

9.5 O Pregoeiro examinará os documentos e considerará habilitado o licitante que satisfizer 

às exigências constantes deste edital, inabilitando-o em caso contrário. 

9.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já juntados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento. 

9.7 Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão 

promover diligência destinada à complementação de informações acerca de documentos 

exigidos neste edital e já apresentados pelo licitante. 

9.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

9.9 Em caso de inabilitação, serão convocados os demais licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a obtenção de licitante que atenda aos requisitos 

de classificação e de habilitação. 
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9.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada e acessível a todos, atribuindo eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.11 O sistema eletrônico disponibilizará as atas, relatórios e demais documentos, que 

poderão ser visualizados e impressos pelos interessados. 

9.12 O Pregoeiro ou a Autoridade Competente poderão suspender ou reabrir a sessão 

pública a qualquer momento, justificadamente. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos 

documentos de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

10.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata. 

10.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, 

em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do 

prazo do recorrente ou da data da intimação. 

10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

10.5 O acolhimento importará na invalidação apenas de atos que não possam ser aproveitados. 

10.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade. 

10.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Pregoeiro e/ou a Autoridade competente 

serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico. 

10.8 O interessado fica obrigado a acessar o BLL para obter resposta ao recurso intentado. 

10.9 É assegurado ao licitante vista de elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.10 A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 

1º do artigo 165 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Após a declaração do vencedor da licitação, caberá ao Pregoeiro encaminhar o 

processo licitatório à Autoridade Competente para adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento licitatório, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1 A Autoridade Competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar e entregar o 

contrato dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data da 

homologação dos resultados pelo Município. 

12.2 A Administração poderá, quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar o contrato, convidar os demais licitantes classificados, ou revogar a licitação, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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13. DO CONTRATO E DOS PRAZOS 

13.1 O contrato regular-se-á, no que concerne à execução, inexecução, alteração ou 

rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, pelo Decreto Municipal n° 22/2023, 

pelas disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

14. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

14.1 O licitante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

a) Multa de até 10% sobre o valor atualizado do  contrato; 

b) Impedimento de licitar e contratar com São José do Ouro pelo prazo de até três anos. 

II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação: 

a) Multa de até 10% sobre o valor atualizado do  contrato; 

b) Impedimento de licitar e contratar com São José do Ouro pelo prazo de até três anos; 

c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

14.1.1 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

14.2 Em relação à contratada, as penalidades estão estipuladas na Minuta de Contrato. 

14.3 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

15. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO 

15.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou solicitar esclarecimento sobre seus 

termos, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, exclusivamente através do Portal BLL, em campo próprio, sob pena de preclusão. 

15.2 A resposta à impugnação ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal BLL, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da licitação. 

15.3 Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor 

técnico competente e pelo setor jurídico. 

15.4 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os 

participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados a acessar o Portal BLL 

Compras para a obtenção das informações prestadas. 

15.5 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

15.6 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos na licitação. A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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16.2 Os documentos apresentados nesta licitação deverão estar assinados, quando 

necessário, pelo sócio administrador ou pelo representante legal, mediante instrumento 

público ou particular de procuração. 

16.3 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso 

apresentem, na licitação, qualquer documento falso ou que não corresponda à realidade. 

16.4 Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta 

e/ou amostra relativa à presente licitação. 

16.5 No interesse da Administração, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou 

indenização, poderá a licitação ter: Adiada sua abertura e/ou alterado o edital, com fixação de 

novo prazo para realização do certame. 

16.6 A Administração poderá anular ou revogar a licitação nos casos previstos em lei, sem 

que, por este motivo, tenha o licitante direito a qualquer indenização. 

16.7 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da execução do objeto. 

16.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente Administrativo. 

16.9 Todas as referências de tempo constantes neste edital observarão o horário de Brasília. 

16.10 O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no 

Portal BLL Compras http://bllcompras.com e no site do Município de São José do Ouro 

http://www.saojosedoouro.rs.gov.br/editais. Mais informações pelo telefone (54) 3352-4516. 

16.11 Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo 

Pregoeiro, auxiliado, quando necessário, pela Assessoria Jurídica do Município e pelo setor 

técnico competente, obedecida a legislação vigente. 

 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 13 DE MARÇO DE 2025 

 

 

 

 

VILMAR DE BIASI   

 Prefeito Municipal   

http://bllcompras.com/
http://www.saojosedoouro.rs.gov.br/editais
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Objeto: Aquisição de mobiliário escolar para suprir a demanda e substituir itens antigos, 

garantindo um ambiente adequado para alunos e professores, e aprimorar a infraestrutura 

escolar com conforto e ergonomia, em conformidade com as normas vigentes de qualidade. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS QUANTIDADE 

1 

CADEIRA CONCHA INFANTIL: 

A Cadeira Concha Infantil possui estrutura tubular em aço industrial, com pés 

individuais de 1 ½ polegada e parede de 1,50 mm, curvados em "U" invertido 

para empilhamento. As travessas são de tubo de aço de ¾ de polegada com 

parede de 1,06 mm. Os pés têm ponteiras plásticas PP estilo botinha (1 ½" de 

diâmetro e 50 mm de altura), fixadas por encaixe. A concha do assento e encosto 

é de resina plástica PP, medindo 290x300x300 mm (AxLxP), com pega mão oval 

(80x25 mm) e orifício de ventilação (125x55 mm). A fixação à estrutura é feita 

por 4 torres injetadas e parafusos 5x25 mitoplastic. A cadeira tem altura de 

assento de 270 mm, soldagem em processo MIG e pintura epóxi-pó. Acompanha 

certificações da ABNT e Inmetro, além de ensaio de corrosão e envelhecimento 

conforme normas NBR 17088/2023 e NBR 8095/2015. 

62 

UNIDADES 

2 

CADEIRA ESTOFADA FIXA: 

A cadeira estofada fixa possui estrutura em tubo de aço de 7/8 polegada (parede 

de 1,06 mm), com quatro travessas de reforço entre as pernas em tubo de 3/4 

polegada (parede de 0,90 mm). A superfície da estrutura recebe tratamento 

anticorrosivo e desengraxante, seguida de pintura em epóxi-pó, com secagem 

em estufa. A proposta deve incluir o Certificado de Conformidade do Sistema de 

Gestão de Qualidade emitido pela ABNT, com selo do Inmetro, e um relatório de 

ensaio sobre corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, conforme 

as normas ABNT NBR 17088/2023 e NBR 8095/2015. Os topos da cadeira são 

fechados com ponteiras em polipropileno 100% injetado. O assento tem medidas 

de 440x390 mm e espessura de 450 mm, enquanto o encosto mede 370x290 

mm e tem espessura de 350 mm. Ambos possuem almofada de espuma injetada 

de poliuretano revestida em tecido, com acabamento das bordas em perfil PVC 

flexível, fixado à estrutura com parafusos. A altura do assento ao chão é de 430 

mm, e a altura do encosto ao chão é de 845 mm. 

17 

UNIDADES 

3 

CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA SECRETARIA: 

A Cadeira Estofada Giratória Secretaria é sem braços e possui assento (430x390 

mm) e encosto (360x270 mm) em compensado multilaminado plano, fixados à 

estrutura por parafusos com porca de garras internas. O encosto é revestido em 

vinil preto na parte traseira, enquanto o estofado é de espuma injetada, revestido 

em tecido, com bordas finalizadas em perfil PVC flexível. O encosto é interligado 

ao assento por uma haste única com sanfona de acabamento. A base é giratória, 

com regulagem mecânica de altura, composta por 5 hastes e rodízios. 

Acompanha Certificado de Qualidade (ABNT), Selo Inmetro e relatório de ensaio 

sobre corrosão e envelhecimento, conforme normas ABNT NBR 17088/2023, 

NBR 8095/2015, NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628:2022. 

2 

UNIDADES 
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4 

CAMINHA EMPILHÁVEL: 

A caminha empilhável infantil é colorida, atóxica e feita de material termoplástico, 

disponível em violeta, verde limão, laranja e verde bandeira. Possui cabeceiras 

e pés articulados para evitar envergamento e permitir empilhamento com 

espaçamento de 5 cm. Sua estrutura conta com tubos de aço e tela vazada de 

poliéster revestido com PVC, proporcionando ventilação, resistência, proteção 

antifungo, anti-UV e antioxidante. Os componentes são fixados com parafusos 

de alta resistência. Indicada para crianças de 2 a 5 anos, suporta até 55 kg. 

Dimensões: 1,26 m (comprimento), 60 cm (largura) e 12 cm (altura). 

30 

UNIDADES 

5 

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 03 (MESA E CADEIRA): 

MESA: Possui laterais e travessa em chapa 16 (29x58 mm, 1,5 mm de parede) 

e pés de 38 mm (1,5 mm de parede). O tampo (600x450 mm) é de resina ABS 

cinza, texturizado, com bordas em alto brilho e reforçado por nervuras 

transversais e longitudinais. A base inclui ponteiras e sapatas de polipropileno 

amarelo, fixadas por rebites de repuxo. Conta com porta-livros em polipropileno 

cinza (503x304 mm). A altura da mesa é de 590 mm. 

CADEIRA: Estruturada em tubo de aço de 20,7 mm (chapa 14, 1,90 mm de 

espessura), com ponteiras e sapatas de polipropileno amarelo, fixadas por 

encaixe e pino expansor. O assento (400x310 mm) e o encosto (396x198 mm) 

são anatômicos e moldados em polipropileno amarelo, fixados com rebites de 

repuxo. A altura do assento ao chão é de 350 mm. 

Ambos os itens devem ter certificados de qualidade da ABNT, Inmetro e FSC, 

além de relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento. 

3 

UNIDADES 

6 

CONJUNTO REFEITÓRIO TAMANHO 06 (UMA MESA E DOIS BANCOS): 

O Conjunto Refeitório Tamanho 06 é composto por uma mesa e dois bancos, 

com estrutura em tubos de aço e chapa de 1,5 mm, reforçada com travessas e 

suportes estruturais de 3 mm. O tampo da mesa (1500x840 mm) e os assentos 

dos bancos (1350x350 mm) são de MDP de 25 mm com revestimento 

melamínico e bordas em PVC azul. A pintura é em tinta híbrida Epóxi/Poliéster 

azul, e os componentes são fixados com parafusos cromatizados. Possui 

ponteiras e sapatas de polipropileno azul, fixadas por encaixe. A mesa tem altura 

de 755 mm e os bancos, 460 mm. O conjunto acompanha certificados de 

qualidade da ABNT, Inmetro e FSC, além de relatório de ensaio sobre corrosão 

e envelhecimento. 

11 

UNIDADES 

7 

MESA COLETIVA MATERNAL: 

A Mesa Coletiva Maternal possui estrutura em tubo de aço, com pés de 1 1/2 pol 

(1,50 mm) e requadro de 20x30 mm, além de base central em tubos de 20x20 

mm. O tampo de resina ABS amarelo (800x800 mm) tem 3,5 mm de espessura, 

nervuras de reforço e 12 torres de recepção para fixação com buchas de metal. 

A pintura é em tinta epóxi-pó brilhante cinza, e a soldagem é feita pelo processo 

MIG. Conta com ponteiras internas de polipropileno amarelo e fixação por 

parafusos sextavados. A mesa tem altura de 500 mm e acompanha certificados 

da ABNT, Inmetro e relatório de ensaio sobre corrosão. 

13 

UNIDADES 
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8 

MESA PROFESSOR: 

A Mesa Professor possui estrutura robusta em tubo de aço 30x50 mm (parede 

de 1,50 mm, chapa 16), formando uma peça única em formato de "I". Conta com 

travessa de apoio à saia em tubo 30x50 mm (parede de 1,06 mm, chapa 20) e 

fixação do tampo e painel por seis suportes em chapa de aço de 1,90 mm (chapa 

14), soldados à estrutura. Os topos possuem ponteiras plásticas de 30x50 mm 

(35x60 mm), fixadas por encaixe e rebitadas. A base dos pés tem protetores de 

pintura em resina plástica em formato de "U", fixados por encaixe, pinos de 

pressão e rebites de alumínio. As laterais superiores são de tubo 20x40 mm 

(parede de 1,50 mm, chapa 16) com porta-canetas (204x20 mm) em cada lado. 

A soldagem é feita pelo processo MIG, com tratamento anticorrosivo e pintura 

epóxi-pó curada a 220°C. O tampo e o painel frontal são de MDF revestido com 

laminado melamínico de 0,8 mm, com bordas fresadas e acabamento em selador 

e verniz. Dimensões: 1240x450 mm (tampo + protetores), altura de 760 mm. 

Deve acompanhar certificados de qualidade da ABNT, Inmetro e FSC, além de 

relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento. 

1 

UNIDADE 

 

2. CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO E ENTREGA 

2.1 Os itens devem ser completamente novos, de primeira utilização e de alta qualidade de 

fabricação. Não serão aceitos itens de procedência duvidosa ou de marcas não homologadas. 

2.2 A empresa vencedora deverá fornecer certificados e relatórios exigidos. 

2.3 Todos os produtos devem atender às normas técnicas vigentes (ABNT, INMETRO).  

2.4 Materiais devem ser resistentes, atóxicos e de fácil manutenção. 

2.5 O licitante deve atentar rigorosamente às exigências, pois serão aceitos somente 

aqueles que atenderem a todas as especificações e que forem entregues dentro dos prazos. 

2.6 Identificada qualquer desconformidade, a licitante vencedora deverá realizar as 

correções necessárias ou substituir o item em até 05 (cinco) dias úteis. 
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ANEXO 02 – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

Ao Município de São José do Ouro 

Pregão Eletrônico nº 04/2025 
 

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome 

da rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail 

], neste ato representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade 

RG [ número ], inscrito(a) no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, 

número, bairro, cidade/estado ], 
 

DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento 

convocatório da licitação supracitada, que: 

 

a) tem pleno conhecimento do edital e seus anexos, de todas as informações e, ainda, que aceita 

como válida a situação em que se encontra para o cumprimento das obrigações do objeto. 

b) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) não está impedido de licitar e contratar com o Município de São José do Ouro; 

d) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei nº 14.133/2021; 

e) que atende aos requisitos e exigencias constantes no Art. 63 da Lei 14.133/2021. 

f) para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 1988, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, que não emprega menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos. 

g) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h) que não está incursa em nenhuma das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

i) Não se enquadra na hipótese do parágrafo 10° do arti. 3º da LC 123/06. (observação: usar este 

parágrafo exclusivamente no caso de ME ou EPP com início de atividade no ano-calendário corrente). 

j) Declaração da empresa licitante, que as revisões, durante o período de garantia, serão 

realizadas pela empresa distribuidora autorizada pelo fabricante. 

[ cidade/estado ], [ data ] de [ mês ] de [ ano ] 

 

Assinatura - Nome completo 

Cargo do Representante Legal 
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